
 

 

 

MINERVA S.A. 

Companhia Aberta  
CNPJ/MF nº 67.620.377/0001-14 

NIRE 35.300.344.022 
 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 
 

A Minerva S.A. (“Minerva” ou “Companhia”), uma das líderes na América do Sul na 
produção e comercialização de carne in natura, gado vivo e seus derivados, que 
atua também nos segmentos de processamento de carne bovina, suína e de aves, 
em cumprimento ao disposto no art. 12 da Instrução CVM nº. 358, de 03 de janeiro 
de 2002, conforme alterada (“ICVM 358/02”), comunica aos seus acionistas e ao 
mercado em geral que o Banco de Investimentos Credit Suisse (Brasil) S.A. (“CS”), 
na qualidade de gestor de diversos fundos de investimentos sobre os quais detém 
poderes relativos à sua gestão, enviou a esta Companhia, em atendimento ao art. 
12 da ICVM 358/02, correspondência informando que, em 12 de junho de 2015, 
passou a deter 8.991.780 ações ordinárias de emissão da Companhia, 
representativas, à época, de 5,0037% do capital social total e votante da 
Companhia. Esclarecemos que, posteriormente, a participação detida pelos fundos 
de investimentos geridos pelo CS foi diluída, em função do aumento de capital 
decorrente da conversão da totalidade das debêntures da Companhia em circulação 
e emitidas nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão de 
Debêntures Pública, Obrigatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie 
Subordinada, em Série Única, conforme aprovado na reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 16 de junho de 2015. Desta forma, 
conforme nos foi informado pelo CS em correspondência entregue nesta data, a 
participação detida pelos fundos de investimentos geridos pelo CS representa, 
atualmente, 4,9924% do capital social total e votante da Companhia.  
 
Cópias integrais de ambas as notificações que nos foram entregues pelo CS 
constam como anexo ao presente Comunicado. 
 

Barretos, 19 de junho de 2015. 
 

Minerva S.A. 
Eduardo Pirani Puzziello 

Diretor de Relações com Investidores 



 

 

 
 

MINERVA S.A. 

Companhia Aberta  
CNPJ/MF nº 67.620.377/0001-14 

NIRE 35.300.344.022 
 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 
 

ANEXO I 
 
 

TRASLADO DAS CARTAS RECEBIDAS DOS REPRESENTANTES DO BANCO DE 
INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. 

 



 

São Paulo, 17 de junho de 2015. 
 
À 
Minerva S.A. 
Av. Antonio Manco Bernardes  
CEP: 14781545, Barretos, SP 
 
A/C: Eduardo Pirani Puzziello 

Diretor de Relações com Investidores 
 
REF.: Aquisição de participação relevante – Instrução CVM nº. 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada (“Instrução CVM 358”). 
 
Prezados Senhores,  
 

Em atenção ao disposto no artigo 12 da Instrução CVM 358, Banco de Investimentos Credit 
Suisse (Brasil) S.A. (CNPJ/MF nº 33.987.793/0001-33), na qualidade de instituição líder do conglomerado 
Credit Suisse no Brasil, vem comunicar a seguinte participação relevante em classe e espécie de ações de 
emissão da Minerva S.A. (“Companhia”), atingida em 12.06.2015: 
 

 
 
 Referida participação relevante não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura 
administrativa da Companhia. 
 

As pessoas acima referidas não são parte de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do 
direito de voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 
 

Colocamo-nos à disposição para o que mais se fizer necessário. 
 

Atenciosamente, 
 
 

___________________________________________________________ 
BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. 

 



 

São Paulo, 19 de junho de 2015. 
 
À 
Minerva S.A. 
Av. Antonio Manco Bernardes  
CEP: 14781545, Barretos, SP 
 
A/C: Eduardo Pirani Puzziello 

Diretor de Relações com Investidores 
 
REF.: Alienação de participação relevante – Instrução CVM nº. 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada (“Instrução CVM 358”). 
 
Prezados Senhores,  
 

Em atenção ao disposto no artigo 12 da Instrução CVM 358, Banco de Investimentos Credit 
Suisse (Brasil) S.A. (CNPJ/MF nº 33.987.793/0001-33), na qualidade de instituição líder do conglomerado 
Credit Suisse no Brasil, vem comunicar a seguinte participação relevante em classe e espécie de ações de 
emissão da Minerva S.A. (“Companhia”), atingida em 16.06.2015: 
 

 
 
 Referida participação relevante não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura 
administrativa da Companhia. 
 

As pessoas acima referidas não são parte de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do 
direito de voto ou a compra e venda de valores mobiliários de emissão da Companhia. 
 

Colocamo-nos à disposição para o que mais se fizer necessário. 
 

Atenciosamente, 
 
 

___________________________________________________________ 
BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. 
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